
 

CIRCULAR INFORMATIVA SETOR VAREJISTA 2022-2023 

Sapiranga, Araricá, Nova Hartz  

MR058005/2022 

Informamos que foi fechado a Convenção Coletiva do setor varejista, f icam ajustados os seguintes salários 

mínimos profissionais: Base Sapiranga, Araricá, Nova Hartz. 

Período de 1º de outubro/2022 a 30 de setembro/2023 

a) Piso fixo + comissão: R$ 1.775,00 

b) Piso fixo: R$ 1.638,00 

c) Piso limpeza/ boy: R$ 1.638,00 

d) Piso para sem experiência: R$ 1.613,00      

 REAJUSTE SALARIAL PROPORCIONAL: Em 01/01/2023, a taxa de reajustamento do salário do 

empregado que haja ingressado na empresa após a data base será proporcional ao tempo de serviço e terá 
como limite o salário reajustado do empregado exercente da mesma função, admitido até 12 (doze) meses 
antes da data base. Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando de empresa 
constituída e em funcionamento depois da data base da categoria, será adotado o critério proporcional ao 
tempo de serviço com adição do salário da época da admissão, conforme tabela abaixo: 

ADMISSÃO REAJUSTE  

 OUT/21 7,19 % 

NOV/21 5,97 % 

DEZ/21 5,08 % 

JAN/22 4,32  % 

FEV/22 3,63 % 

MAR/22 2,60  % 

ABR/22 0,88 % 

MAI/22 0,88 % 

JUN/22 0,88 % 

JUL/22 0,88 % 

AGO/22 0,88 % 

SET/22 0,88 % 

 

Abono Compensatório: Os empregados receberão abono calculado na aplicação do índice 

de 7,19%, sobre os salário e demais cláusulas de natureza econômica (quinquênio, auxilio 

creche, horas extras) no meses de OUTUBRO, NOVEMBRO, DEZEMBRO/2022 e 13º 

salário/2022. O pagamento deverá ser feito na folha de pagamento dos respectivos meses, 

não havendo incorporação de FGTS e INSS. EM JANEIRO 2023 os salários dos 

empregados serão reajustados no percentual de 7,19% a incidir sobre o salário de 

Outubro/2021.  

 

 

 

 

 

 



 
 

TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS 

 

Trabalho em feriados que ocorram em sábados: Nos casos em que as empresas adotem a 

compensação horária para supressão do trabalho em sábado, deverá ser pago com adicional de 

100% de hora extra; Havendo concessão de folga em outra data as empresas ficam dispensadas 

dos pagamentos da hora extra.  

Acordo de trabalho domingos e feriados: período de 1º/10/2022 à 30/09/2023 (MR002766/2022) 

Os estabelecimentos comerciais NÃO poderão exercer atividades com empregados nas datas abaixo:  

01 de Janeiro/ ANO NOVO -  Feriado Nacional 01 de Maio / Dia do Trabalhador - Feriado Nacional 
Sexta- Feira Santa - Feriado Nacional, comemorado em data móvel 25 de dezembro / NATAL - Feriado 
Nacional. 

Os empregados que trabalham nos DOMINGOS, associados do Sindicomerciários, ou que autorizem o 
desconto das contribuições receberão prêmio de: R$72,00 para jornada de 6 hrs e R$55,00 para jornada 
de 4 horas.  

Para trabalho em FERIADOS: R$90,00 para jornada de 6 horas e R$65,00 para jornada de 4 horas.                                                                                                                                                                                                            

Em ambas as datas os funcionários tem direito a folga compensatória na semana anterior ou posterior ao 
dia trabalhado.  

Contribuição dos empregados: Os empregadores descontarão de seus empregados a importância de 2%( 

dois porcento) do salário efetivamente percebido nos meses de JANEIRO/2023, JUNHO/2023, 

SETEMBRO/2023. Recolher tais importâncias até o 10º dia do mês subsequente a data do desconto. 

Depósito na conta 490-0 agência 0514 Caixa Econômica Federal, PIX Banco do Brasil - chave CNPJ 

93.241.644/0001-52 do Sindicato dos Empregados no Comércio de Sapiranga. O sindicato dos empregados 

consigna que conforme deliberado na assembleia da categoria profissional é assegurado o direito de 

oposição pelo empregado, manifestado individualmente e por escrito à entidade sindical convenente, em até 

10 dias úteis da assinatura da presente Convenção Coletiva de Trabalho (CCT). Não havendo sede da 

entidade na localidade onde o empregado presta serviço, a carta de oposição poderá ser remetia pelo 

empregado INDIVIDUALMENTE pelo correio e com aviso de recebimento, com o seguinte assunto 

discriminado “Oposição ao Desconto Negocial”, sendo que a AR deverá ser apresentada pelo empregado 

ao empregador, a fim de evitar o desconto. 


